
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITD SANTO 

LEI N9 706/80 

O PREFEITO MDNIC:IPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. Faço •!. 
ber que a câmara Municipa1 da Serra, decretou e eu aancJ..ono a segui!!. 

te Lei: 

.Art. 19 - nca o Poder Executivo autorizado a conceder :I -, 
SENçio DE DIPOS'l'OS a Sra. P!ARIA .ro~ ALVES, - virtude da referida 1 

' 

senhora -r carente de recunios. 

Art. 29 - Esta Lei entra - vigor na data de sua publica -

ção, revogaAas as dispos1ções em contrãr.io. 

Prefe.itura Mtm.ic:ipal da Serra, em 18 de abril de 1980. 


